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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria nº 148/2019                

              

 Goiânia, 15 de abril de 2019  

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada 

no DOU Seção 2 de 12 de janeiro de 2015 e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação para processar e 

julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades de concorrência, tomada de 

preços e convites, nos termos do artigo 51 da Lei nº 8.666/1993, que forem realizados 

no âmbito do Hospital das Clinicas-UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a 

comissão ora constituída, sob a Presidência do primeiro: 

- GUSTAVO AQUINO JORDÃO, matrícula SIAPE nº 1924708; 

- ROGER MACEDO CORREA, matrícula SIAPE nº 1681733; 

- BRUNO LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS – matrícula SIAPE nº 1517881; 

- LEONAM XAVIER GOMES JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 3009178. 

Art. 3º - Designar o servidor Leonam Xavier Gomes Júnior, matrícula SIAPE 

nº 3009178, para secretariar a comissão. 

Art. 4º -  Designar o servidor Roger Macedo Correa, matrícula SIAPE nº 

1681733, para substituir o presidente da comissão nos seus afastamentos e 

impedimentos eventuais. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Cont. Alete Maria de Oliveira                                         Prof. Dr. José Garcia Neto 

 Ordenadora de Despesas                                                  Superintendente 

               HC-UFG                                                                HC-UFG/EBSERH 
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Portaria nº 149/2019                

              Goiânia, 15 de abril de 2019  

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 30, de 09/01/2015, publicada 

no DOU Seção 2 de 12 de Janeiro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Reestruturar a Comissão Especial de Planejamento de Ocupação do 

novo Edifício de Internação designada pela Portaria nº 029/2019 de 01 de fevereiro de 

2019, passando a ser composta: 

 Ronaldo Alves Torres - Presidente 

 Bruno Bertoncello – Secretário 

 Murilo José do Carmo - Membro 

 Alyne Leite Gomes Nogueira - Membro 

 Cláudia de Paula Guimarães - Membro 

 Danilo Augusto Santana de Souza - Membro 

 Hugo Rafael Gonçalves Cavalcante - Membro 

 Jorge Luiz da Costa - Membro 

 Lúcio Kenny Morais - Membro 

 Márcia Beatriz Araújo - Membro 

 Márcia Yassunaga Brito – Membro 

 Valterson Oliveira da Silva – Membro 

 Patrícia de Araújo Costa Caetano – Membro 

 Rodrigo Trostdorf – Membro 

 Ricardo Zucchi - Membro  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Prof. Dr. José Garcia Neto 

Superintendente 

HC-UFG/EBSERH 


